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Diretoria de e Compras

EDITAL -

RETIFICADO

Torna-se público que o(a) Prefeítura Municipal de ltapetim (pE), por meio do(a) Diretoria de
contratações e compras, sediado(a) Ruã Major cláudio LeÍte, s/n, centro de ltapetim (pE),
realizará licitação, na modalidade pREGÃo, na Íorma ELETRoNICA, nos termos da Lei

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

1. DOOBJETO:

1.1 . o objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos e mobiliário em geral
para atender as demandas dos serviços da secretaria de Assistência social, programas
socioassistenciais, neste Município de ltapetim/pE, conforme condiçôes,. quantidádes e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1'2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu
interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2,1 ' Poderão paÍicipar deste pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no sistema de cadastramento unificado de Fornecedorês - slcAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (y4ryvv4sllD!,comp6s).

2.1 .1 . Os interessados deveráo atendeÍ às condições exigidas no
cadastrâmento no sicaf até o terceiro dia útir anteÍior à data prevista para
recebimento das propostas.

2.2. o Íicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
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decorrentes de uso indevido das credenciaís de âcesso, ainda que por têrceíros.
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2'3' É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveís pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão rogo identifique incorreção ou aqueres se tornem desatuarizados.

2'4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar descrassiÍicação no
momento da habilitação.

2.5.1 . A obtençáo do benefício a que se refere o ítem anterior fica rimitada às
microempresas e às empresas de pegueno porte que, no ano-calendário de
rearização da ricitação, ainda não tenham cerebrado contratos com a
Administração púbrica cujos varores somados êxtraporem a receitâ bruta
máxima admítida para fins de enquadramento como empresâ de pequeno
porte.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. âutor do anteprojeto, do projeio básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurÍdica, quando a ricitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo
do projeto básico ou do projeto êxecutivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controrador, acionísta ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capitar com direito a voto, responsáver técnico
ou subcontratado, quando a ricitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibiritada de participar da ricitação em decorrência de sançáo que Íhe
Íoi imposta;

2.6.5. aquere que mantenha víncuro de natureza técnica, comerciar,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou qr" d"l"u
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidadê, até o terceiro grau;
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2.6.6" empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de .Í976, concorrendo entre si;

2'6 7. pessoa física ou jurídica quê, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divurgaçáo do editar, tenha sido condenada judiciarmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condiçôes anárogas às de escravo ou por contrataçâo de adorescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgâo ou entidade licitante;

2.6.9. organizações da sociedade civir de rntêresse púbrico - oscrp,
atuando nessa condição;

2.6_10. Não poderá participar, direta ou indíretamente, da lícitação ou da
execução do contrato agente púbrico do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo o, 

"rnpr"go, 
noa

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme s 1" do art. go da
Lei no 14.133. de 2021.

2-7. o impedimento de que trata o item 2.6.4 será também apricado ao ricitante que atue
em substituição a outra pessoâ, física ou jurídica, com o intuito de burrar a efetividade da
sanção a ela apricada, incrusive a sua contforadora, controrada ou corigada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da personaúdade jurídica do
licitante.

2.a. A critério da Administração e excrusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
emprêsa a que se referem os itens 2.6.2 e 2"6.3 poderão paúicipar no apoio das aiividades
de planejamento da contratação, de êxecução da ricitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisâo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2'9 Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. o disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 nâo impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a eraboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações íntegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
êxecução.

2 11 . Em licitações e contratações rearizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oÍiciar de cooperação estrangeira ou por orgãnismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacioial, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o ror de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja decrarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.
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2.12. A vedaçáo de que trata o item 2-6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrâtação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçáo de
propostas e Iances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sístema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habititaçâo anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na Íorma e no prazo estabelecidos no iiem anterror,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e7.9"1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições coniidas no edital e seus anexos,
bem como de que a pÍoposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamenio de conduta vigentes na data de sua entrega em definitívo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7", XXXlll. da
Constituicão;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçâdo,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o

da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas-



3.5. o licitante organÍzado em cooperativa deverá decrarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo .r6 da Lei n" 14.i3s, de
2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá decrarar, ainda, em campo próprio do sistema eretrônico, que
cumprê os requisítos estabelecidos no artiqo 3' da Lei complementar no 123. de 2006,
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tratamento favorecido
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arts. 42 a 49,
estando apto a usufruir
observado o disposto nos

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo ,,não,, impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens êm que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo ,,não,, 

apenas
produzirá o efeito de o ricitante náo ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da decraração de que trata os Ítens 3.4 ou 3.6 sujeitará o ricitante às
sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.B os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e rances e de jurgamento, os
documentos de habirítação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.9. Não haverá ordem de crassificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habiritação pero ricitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3'10. serão disponibirizados para acesso púbrico os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.1 1 . Desde que dísponibirizada a funcionaridade no sistema, o ríciiante poderá
parametrizar o seu valor fínal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou dê
pêrcentuaÍs entre os rances, que incidirá tanto êm reração aos rances
intermedíários quanto em reração ao lance que cobrir a merhor oferta; e

3.11.2. os rances serão de envio automático pero sistema, respeitado o varor
íinal mínimo, caso estaberecido, e o intervaro de quê trata o subítem acima,

estabeíecido em
'ío ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14 .133, de 2021.
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3.12. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final m:íximo parâmetrizado no
sistema poderá ser alierado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3 12.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.12'2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.'13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4, DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

4.1 . o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônÍco, dos seguintes campos:

4.1 .1 . valor unitário e valor total do item;

4.1 .2. Marca;

4.1 .3. Fabricante;

4.1 .4. Quantidade Cotada;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1 . o ricitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
índiretamente na execução do objeto.

4.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de ero, omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.
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4.6. lndependentemente do percentuar de tributo inserido na pranirha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente ricitação, a Microempresa e a Empresa de pequeno porte poderáo se
beneficiar do regime de tríbutaçáo pelo Simples NacionaÍ.

4'8. A apresentaÇão das propostas imprica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiÇões nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materíais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quanlidades e qualidades adequadas à perfeita execuÇáo contratuar, promovendo, quando
requerido, sua substituiçâo.

4.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
a contar da daia de sua apresentação.

4'8.2. os ricitantes devem respeitar os preços máximos estabeÍecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de ticitaçôes públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da apricação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 4.g.

4.9' o descumprimento das regras supramencionadas pera Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabirizaçâo pero Tribunar de contas da união e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinalura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da constituicâo; ou
condenação dos agentes púbricos responsáveis e da 

"rf,-r"*, contratada ao pâgamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a oco,ência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do
contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANGES

5.1 A abertura da presente ricitaÇão dar-se-á automaticamente em sêssão púbrica, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edítal.

5.2. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

5.3. O sístema disponibílizará campo próprio para troca de mensagens
e os licitantes.

entre o Pregoeiro

///

W
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5 4. lniciada a etapa competitiva, os ricitantes deverão encaminhar lances excrusivamentepor meio de s;stemâ eretrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5'6' os licitantes poderão oferecer rances sucessivos, obseryando o horário Íixado paraabertura da sessão e as regras estabelecídas no Edital.

5'7 ' o licitante somente poderá oferecer lance de varor inferior ao úrtimo por ere ofertadoe registrado pelo sistema.

5'8" o intervaro mínimo de diferênça de varores entre os rances, que incidirá tanto emrelaÇão aos rances intermediários quanto em reraçâo à proposta que cobrir a merhor ofertadeverá ser de 3,00 (Três Reais).

5 9 0 ricitante poderá, uma única vez, excruir seu úrtimo rance ofertado, no intervaro dêquinze segundos após o rêgistro no sistema, na hipótese de rance inconsistente ouinexequível.

5 10' o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado ,,Aberto,,.

5'11 caso seja adotado para o envio de rances no pregão etetrônico o modo de disputa"aberto", os licitantes apresentarão lances púbÍícos 
" "r".àiro", com prorrogações.

5-11'1 ' A etapa de rances da §essão púbrica terá duração de dez minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hotrverlance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sêssãopública.

5.11.2. A pronogaçâo automática da etapa de rances, de que trata o subitemanterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
";;;r" qr"

houver Iances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso delances intermêdiários.

5'11 3. Não havendo novos lances na forma estaberecida nos ítens anteriores,a sessão púbrica encerrar-se-á automaticamente, ê o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de classificaçáo.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cenio,y, opregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reínício previsto no item supra, os [citantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo inicial de quinze
minutos. Após esse ptazo, o sistema êncaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

5.12.2. EncerÍado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais barxo e os das
ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa abefta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12,5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

5.13. Caso seja adotâdo para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somênte os licitantes que
aprêsentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
alé 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogaÇões.

5.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas
no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos,

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

5.13.3. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
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houver rances enviados nesse período de prorrogaÇão, incrusive no caso de
lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos rances na forma estaberecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará o$ lances conforme a ordem final de classificaçáo.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diÍerença em reÍação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos S% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxÍliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.1 3 6. Após o reinício previsto no subitem supra, os ricitantes serão
convocados para apresentar Iances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabêlecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores_

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em iempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÇâo
dos lances.

5 18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será su§pensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgaÇão.

5 1 9. caso o licitante não apresente rances, concorrerá com o varor de sua propostâ.

5.20. Em relação a itens não excrusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de rances, será efetivada a verificaçÊio
automática, junio à Receita Federal, do porte da entidade empresarial- O sistema identiÍicará
em coluna própria as microempresas ê empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts.44 e 45 da Lei comolementar no í23. de 2006, regulamentada pelo Decreto no g.53g,
de 2015.

5.20.1 . Nessas condíções, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
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acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oÍeúa para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicaÇâo automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subiiem ântêrior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21 .1 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei no'14.133, de 2021, nesta
ordem:

5.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os Íicitantes empatados poderão
apreseniar novâ proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverâo preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabaÍho, coníorme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.21 .2- Persistindo o empate, será assegurada prefêrência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestádos por:

5.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no



0004,r5

Diretora de Contratações e Compras

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado
em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invÍstam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País:

5.21 .2.2.

5.21.2.3.

5.21.2.4. empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos iermos dâ Lei
no í 2.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de rances da sessão púbrica, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.22.1. [Não será admitida a previsão de pÍeÇos diferentes em razão de Iocar
de entrega ou de acondiclonamento, tamanho de lote ou qualquer outro
motivol / [Será admitida a previsão de preços diferentes conÍorme os
critérios abaixol:

5.22.2. A nêgociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de crassificação iniciarmente estâberecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, Íor descÍassiÍicado em razão de sua
proposia permanecer acima do preço máximo deÍinido pela Administraçâo.

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5-22'4 o resurtado da negociação será divurgado a todos os ricítantes e
anexado aos autos do pÍocesso licitatóÍio.

5.22.5. o pregoeiro soricitará ao ricitante mais bem crassificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada âo úrtimo lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5-22.6. E facurtado ao pregoeiro prorrogar o prazo estaberecido, a partir de
soÍicitação fundamentada feita no chat pero ricitante, antes de findo o prazo.

5 23 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jurgamento
da proposta.
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6, DA FASE DE JULGAMENTO:

6.1 . Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitanie
provisoríamente classiÍicado em primeiro lugâr atende às condiçôes de participação no
certame, conforme previsto no ar1. 14 da Lei n' 14.13312021, legislaçáo correlata e no item
2.6 do edital, especialmente quanto à existêncÍa de sançâo que impeça a participação no
certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. stcAF;

6.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://wrrvw.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realízada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo í2 da Lei n" 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situâção do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (LN n" 3/2018, art.
29. caput)

6.3.1. A tentativa de burÍa será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, s2o).

6.3.3" Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, poÍ falta de condiçâo de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/ÉPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformÍdade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73,
de 30 de setembro de 2022.

6.5. Será desclassíficada a proposta vencedora que:
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6.5.1 . contiver vícios insanáveis;

6.5.2. náo obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de
Referência;

6^5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contrataçâo;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.5.5. apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do varor orçado pela Administração.

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da pÍoposta; e

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vurto da oÍerta.

6.7. Em contrataçáo de serviços de engenharia, arém das disposições acima, a anárise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1 . Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preÇo global ou
empreitada integral, semi_integradâ ou integrada, a caractêrizaçáo do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, â caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela
superação de custo unitário tido como rerevante, conforme pranirha anexa
ao edital;

6.7.3. No caso de servíços de engenharia, serão consideradas Ínexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime
de execução.

6.7.4. será exigida garantia adicionar do Íicitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivarente à díferença entre este úrtimo e o varor da
proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. se houver indícíos de inexequibiridade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementarês, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Adminístração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para

apresêntar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de nâo aceitaçáo da proposta.

6.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo

elaborado pela Administraçâo, bem como com detalhamento das

Bonificações e Despesas lndiretas (BDI) e dos Encârgos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,

admitida â utilizâção dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma Íísico-financeiro e para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato-

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituêm motivo para a desclas§if icação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sístema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para

arcar com todos os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se timita a sanaf erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planiÍha passível de correçâo

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.1 1 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6-12. Caso o Termo de Referência exiia a apresentâção de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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quando a lei expressamente o exigir. (lN n, 3/20.1g, art. 4"
§c)

7 .8.1 - A não observâncía do disposto no item
desclassif icação no momento da habilitação.
ParáOrafo único).

7 .9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entídades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitaÇáo que não estejam
contemprados no sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

7.'10. A verificação no sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somentê
será feita em relaÇão ao licitante vencedor.

7.10.1' os documentos rerativos à reguraridade fiscar que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7 '10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rerativa à reguraridade
Ííscar, quando a fase de habiritação anteceder as fases de apreseirtaçâo de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do prãsente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7'11. Após a entrega dos documentos para habíritação, não será permitida a substítuiÇão
ou a aprêsentaÇáo de novos documentos, salvo em sede de díligência, pâra (LCL14J-QuZLL
art. 64, e IN 7312022, art. 39, §4"):

anterior poderá ensejar
(lN no 3/2018. art Zo

documentos já
para apurar fatos

7.11.1. complementaçào de informações acerca dos
apresentados pelos licitantes e desde que necessária
existentes à época da abertura do certame; e

7.11.2. atuarização de documentos cuja varidade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

7.12- Na análise dos documentos de habiritaçáo, a comissáo de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que nãô altêrem a substância dos documentos e sua validade jurÍ
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.13. Na hipótese de o licitanie nâo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 7.9-1.

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documêntos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.

7.15. A comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como
condição para paúicipação na licitação (art.4o do Decreto no 8.538/2015).

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo êm ruzáo de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DA FORMAÇÃO DO CADA§TRO DE RESERVA

8.1 . Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anêxo, o

registro:.

8.1.'l . dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do
adjudicatário, observada a classiÍicação na licitação; e

8.1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou fornecedores registrados na ata.

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relaçâo ao licitante mais bem
classificado.

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

8.3.1. quando o licitante vencedor não âssinãr â ata de registro de preços no
prazo e nas condiÇÕes estabelecidos no edital; ou
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8.3.2. quando houver o cancelamenio do registro do Íornecedor ou do

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art 28 e aft' 29 do Decreto

n' 11.462123-

8.4.Nahipótesedenenhumdoslicitantesqueaceitaramcotaroob.ietocompreçoigual
ao do adjudicatário concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas

condiçõespropostaspeloprimeiroclassiÍicado,aAdministração,obseryadosovalor
estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista no edital' poderá:

8.4.1 . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

B-4.2.adjudicareÍirmarocontratonascondiçóesofertadaspeloslicitantêS
remanescentes,observadaaordemdeclassificaçâo,quandofrustradaa
negociação de melhor condiçâo.

9. DOS RECURSOS

g.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o disposto no art'

165 da Lei no 14.133, de 2021-

g.2. o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitaçâo ou inabilitaçáo do licitante:

9.3.1. a intenção de
pena de preclusão;

recorrer deveiá ser manifestada imediatamente, sob

g.3'2,oprazoparaamanifestaçãodainiençãoderecorrernãoseráinferior
a 10 (dez) minutos.

g.3.3.oprazoparaapresêntaçãodasrazõesrecursaisseráiniciadonadata
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

g.3.4. na hipÓtese de adoção da inversáo de fases prevista no § ío do aú' 17

daLeinol4.l33,de202l,oprazoparaapresentaçãodasrâzõesrecursais
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento'

g,4.osrecursosdeverãoserencaminhadosemcampoprópriodosistema.
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9.5. O recurso será dirigido à autOridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis' ou' nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior' a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos

g.7.opÍazoparaapresentaçâodecontrarrazõesaorecursopelosdemaislicitantesserá
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

9'S.orecursoeopedidodereconsideraçãotêrãoefeiiosuspensivodoatooudadecisão
recorrida até que sobrevenha decisâo final da autoridade competente'

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permânecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico Ihttps://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacaollicitacoes]'

í0. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10'l.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei,olicitanteque,comdoloouculpa:

10.1.1. deixar de entregar a documeniação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a

durante o certame;

10-1,2'salvoemdecorrênciadeÍatosupervenientedevidamentejustificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

10,1.2.1.nãoenviarapropostaadequadaaoúItimolanceofertadoouapósa
negociação;

10.1 ,2.2. recusar-Se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3.

ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

1O.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

do edital;
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10.1.3. náo celêbrar o contrato ou náo entregar a documentaÇão exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

10.1 .3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

10.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê

ou prestar declaração falsa durante a licitação

10.1 .5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

í0.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o dâ Lêi n.o 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguinies sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 . advertência,

10.2.2. multai

10.2.3. impedimenio de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade parâ licitar ou contÍatar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:

10.3.'1 . a natureza e a gravidade da infraÉo cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravântês ou âtenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública

1 0.1 .6.1 .

10.1.6.2.

10.1 .6.3.
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10.3.5. a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaÇÕes dos órgáos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 101 3, a multa

será de 0,5% a 15o/, do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 101'7 e
10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitãdo'

10.5. As sançõês de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à

penalidade de multa.

10.6. Na aplicaÇáo da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua iniimação.

1O.7 . A sançâo de impedimento de licitar e contrâtar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.í.3,

quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Adminiskaçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a §anção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1 0.'í .4,

10.í.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5o, da Lei n.'14.13312O21.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 10.1 .3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediâta perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitáçáo, nos termos do art.45, §4o da lN SEGES/ME

n.o 73, de 2022.

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e iniimará o

licitante ou o adjudicatáÍio para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimaÇão, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir,



ulru),,15

Diretora de Contratações e Compras

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da datâ da intimaçáo, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rêcurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanqão de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vínte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisáo flnal da autoridade competente.

10.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaÇão integral dos danos causados.

1{. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

1 'l .'í . Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei no 14.'133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

11.2. A rêsposta à impugnação ou ao pedído de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

1 1 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma
eletrônica, via Sistema Comprasnet.

11.4. As impugnaçÕês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

11.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos
do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaÇão do
certame.

12. DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS:

12.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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12.2.Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaa
realizaçãodocertamenadatamarcada,ase§SáoSeráautomaticamentetransferidaparao
primeirodiaútilsubsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdequenão
haja comunicação em contrário, pêlo PÍegoêiro'

l2.3.TodasasreferênciasdetemponoEdital'noavisoeduranteasessãopública
observarâo o horário de Brasília - DF'

12,4.Ahomologaçáodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação,

l2.s.AsnormasdisciplinadorasdalicitaçâoSerãosempreinterpretadasemÍavorda
ampliação da disputa enire os interessados, desde que não comprometâm o interessê da

Administraçâo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas

propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso' responsável por esses custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório'

12.7-NacontagemdosprazosestâbelecidosnesteEditaleseusAnexos'excluir.se-áo
dia do início e incluir-se-á o do vencimento SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na AdministraÇão

12.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais náo importará o

aÍastamentodolicitante,desdequesejapossíveloaprovêitamentodoato,observadosos
princípios da isonomia e do interesse público'

12.9. Êmcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis' na íntegra' no Portal Nacional de

ContrataçôesPúbIicaS(PNCP)eendereçoeletrônicolhttps://itapetim.pe.gov.bíacesso-a.
informacao/licitacoesl.

12.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos' os seguintes anexos:

12.11.1 " ANEXO | - Termo de Referência

12.11'2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

DO DE MOURA

Itapetim/PE, 09 de Julho de 2024 '

TAçÕES E COMPRAS
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TERMO DE REFERÊNCIA

í,0, DO OBJETO:
1,1, Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contrataÇáo de empresa
para a aquisiçáo de equipamentos e moblliários em geral para atender as demandas dos

seniÇos e proq"amas Socioassistencias.

't,2 A aquisiçào de equipamentos e mobiliários em geral, objeto deste termo de referência,
deverá considerar os seguintes normativos:
- Lei Fedêrâl no 14.133, de '10 de Abril de 2021;

- Lei [,4unicipal n" 530, de 22 de março de 2023;

2.0, JUSTIFIcATIVA:
2,1. A contratação descrita, que mesmo com o contÍnuo esforço de sempre buscar a

otimizaçáo dos processos de trabalho, é essencial. Para aquisiçâo de equipamentos e

mobiliarios em gêral para atender as demandas dos Progiamas e Servigos Socioassi§tenciais.
O CADASTRO Útttco r PROGRAMA BOLSA FAMILIA visam a aquisiÇâo .dêsses

equipamentos para garantir que o servidor público do CadÚnico possam trabalhar com rapidez e
precisão. Equipamentos antigos podem ser.lentbs, fâlhar frequêntemente e não suportar novas
atualizaçÕes de software, comprometendo a eficiência do atendimento. Mobiliários adequados
proporcionam um ambiente de trabalho mais confortável e funcional, o que pode aumentar a
produtividade e reduzir problemas de saúde ocupacional entre os servidorores público.

Para a CoZINHA COMUNITÁR|A os equipamentos especÍficos sáo essenciais para garantir

a higiene ê seguranÇa alimentar na cozinha comunitária. Garantindo assim o armazenamento
adequado, e o cozimento correto dos alimentos. A aquisiçáo de equipamentos e mobiliários de
qualidade permite maior durabilidade e resistôncla ao desgaste, reduzindo a necessidade de
manutençâo frequente e substiiuigão constante. lsso resulta em economia a longo prazo. A
escolha adequada de mobiliários, pi'oporciona um ambiente confortável e funcional para os
servidores e usuários da cozinha comunitária. lsso contribui para um melhor fluxo de trabalho e
facilita a oryanizaçâo dos alimentos ê utensílios. Portanto, a aquisigâo de equipamentos e
mobiliários para implantação ê manutençâo dê uma cozinha comunitária é êssencial para
garantir a eficiência, qualídade, higiene e seguranga alimentar, além de proporcionar um

ambiente adequado ê confortável para o preparo dos alimêntos e atendimento aos usuários'
Já a aquisição para o oENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, se

faz necessária para realizar constantes investimentos na estrutura e bem-estar dos ambiêntes, a
fim de proporcionar condiçôes ideais para o desenvolvimento das atividades, bem-estar e
acolhimento aos servidores e munÍcipês que frequentam as rêpartiçÔês públicas. Para equipar
adequadamente vale dizer que o uso contÍnuo dos equipamentos e mobiliários enseja o
dêsgaste e danificaçâo dos mesmos, comprometendo a estrutura fÍsica dos ambientes de

trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no
ambiente de trabalho. Vale ressaltar que a unidade rêaliza atend,mentos individuais, grupos de
apoio, oficinas, encontros do PAIF e outras atividades. Para isso se faz necessário ter
equipamentos suficientes para atênder a todos os usuários de forma adêquada. Alguns
exemplos de equipamentos e mobiliários neces§ários no CRAS incluem computadores,
impressoras, cadeiras, mesas de escritório, nobreak, telefones, projetores, equipamento§ dê
áudio e vÍdeo, entre outros. Levando em conta as necessidades especÍÍicas do CRAS e
avaliando â capacidade de investimento disponível para dete[minar a quantidade e o tipo de
equipamentos a serem adquíridos,.I.io 

que diz respeito aó CTruTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA
SoCIAL (CREAS) os equipamentos sáo essênciais para garantir a qualidade e eficiênola dos
§erviços prestados pelo CREAS. Eles possibilitám o desenvolvimento de atividades e açôes que

visam atender às demandas da populaÇão em situaçáo de vulnerabilidade social e violaçâo de
direitos. Além disso, os equipamentos facilitam o tíabalho dos assistentes soclais e demajs
profissionais que atuam no CREAS, tornando a§ atividades mais ágeis e eficazes. Eles permitem

a rcalizaçáo de atendimentos, encaminhamentos, orientaçÕes e acompanhamentos de forma
mais efiCiente, contÍlbuindo para a promoÇão do bem'estar e a garantia dos direitos dos
usuários. Outro aspêcto importante é que os equipamentos podêm contribuir para a melhoria da
infraestrutura do CREAS, proporcionândo um ambiênte mais adequado e acolhedor para os
atendimenios. lsso pode incluir computadores, imprêssoras, telefones, mobiliário, equipamentos
de áudlo ê vídeo, entre outros, Por fim, a aquisiÇão de equipamentos tambêm pode estar
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:ff iJ:[Xli j::::*,11*,1;,:jf ::r^1"^ltq.gtíàTcapacitaçaodosproÍissronaisNovoseq u i pa m en tos p od em pos s l bi r *a r ó ;dú ; ;;;;;# i;ffi ;i:Tr""" ?$#:ll::s l?i,.à:fi;maÍs modernas, o oue Dodê resuttar em ,r" ,ãrÀã,irã"qür,oroã oó. !"*iããr'p...riãã1,,Portanto. a aquisiÇão de eouipamentos pil; üi;Àê 'i iinoamentat para garântir o D,enofuncionamento e a efetividade das a;ôe;;;s;nuàir]oà"","ptpor.ionando um atendimenio dequalidade às pessoas em situaçáo de vutn"raoirüroe'iãiiár ''
^.,:^ll99RAMA 

CRrANÇA it,zten.oro áoiàti* promover o desenvorvimento integrar dec'anÇas na p.meira infâncra, 
.oferecendo apoio às. íamirias em situaçâo de vutneratíiãaàesociat, para alcanÇar esse objetivo, é n....iãrio .ãnt.i'àor'int 

"""liuú"r" "iil;;,';;ffi.equipamentos e mobiliários. oue possibilitem a r""l;";;;; a,vidades propostas. A aquisiçâodos móveis, eletrodomésticos e eietrônicos, 
"i., 

àiánããi 
" "r"iuncionamenio, nó õ;";;;p.iilJ.,:Àiitl,üãáãJff#t:i,í§[::i:,x."1,'.",rJ:T:f,:J

:^ lflf-T, da vida útit que os equipamu,ito. po..r"r. AIém disso, a â aquisjoâo deequrpamentos e mobiriários oermire que a equipe iãrpãn.à""r p"ro ôiãõirÃ"-ro;il;H".r:"atividades pÍincipais. como o 
-acompanhamento " rr'portu ã, famÍrias, podendo dedicar maistempo e esforÇos na execucão 

-ou. 
átiriiáãã. d;;iü;r; gaÍantindo um atendÍmento dequalidade às crianças e suas famÍrias tià;";;;;"i.".ã;;;.ã 

"o 
erog."m" crianca FerizsERVrÇo DE coNvrvÊN.re r iônrÀLrãrüii'rio DE vÍNCULos-scFV se faznecessário por vários motivos. abaixo o*1r.á.* ãigins 

"oet"s 
Equipamentos e mobiriáriosadequados merhoram a ouaridade o* -iã*éàã 

;ãd:d;:, proporcionando um ambienteconfortáver e funcionar oara os usuários. ourrniinao-...]Ã rlÀ amoiente acessÍver para todos,incluindo pessoas com deficioncias fisicas. Àsü;;rillL; 
"spaço 

esteja em conformidadecom as normas de segurança. e regulamentaçôe"s 
"iô.;t"..; utilizaçáo de mobilÍário seouromrnrmiza o risco de acidentes e le-sÕes, eqripuruniã. 

''Àoáernos 
faciritam a execu.ão -das

atividades' permÍtindo que os_proÍission"ir-;J;;;;à;j*;;; t"r;ã;;li. ,.lpãil,?,*iaumentem sua produtivÍdade. Equrpamentos .ó"". g-,r-iàiÃ"i t" requerêm menos manutenÇáo,reduzindo os custos opêracionais a l?nSg pl?1o n a,íuisiôao oe equtpamentos vaÍiados permitea realizaçào de uma gama mais ampla-de ativioaoei,'ãteÀiãrlJo às necessidades diversificadasdos usuários Mobiriário aoeouaoo'profórci,;.;;;;;';;f;rti, promovendo o bem-estar dosusuários e íncentivando suá p_articipáçáo ,à" áii"ioáãà"." um ambiente bem_equipado êacolhedor incentiva a participação ,iiuá o" .orüiààjàliàrtarecenoo os vÍncutos sóciais ecomunitários' Mobiriário e equipamentos adequados.riã, ir, àroiunte propÍcio ao aprendizadoe ao desênvorvimento de habiridades tantd fàã ãri"nç".'ir"nto para adurtos e idosos, Adisponibilidade de recursos apjoqll?dos estimula a realização de atividades educativas ê
ll?l?itjy?.: essenciais para o 

. 
desenvotvtmento intejrái 'Jos usuários, A aquisicâo deequrpamentos e mobiriário é um investimento 

".."n.iri"pãia i scrú-rÉãnáo ,r#'#;""";methoria imediata das condicÕes o" uiÀnâir"nto, ,ãr iã#u?Ã t desenvorvimento a ronqo prazodos usuários e da comunidáde como um todo, Esse inre.iimãnto rêfrete o compromissô iom aqualidade, sêgurança e eficjência 0". 
""riço" tr;-Jr;;"","il;;vendo um ambiente incjusivo epropÍcÍo ao fortatecimento dos víncur* .ó"iãüJ.áÃi.iüiiã"]' '

2.2. A contrataçâo pretendidâ é. necessária para equipar aOequadamente os programas eserviços da secretarra Municiôar. de Assistência so"'iã."ü"rã- oi=u. que o uso contÍnuo dos
TPllll,:^t:ry"i: o dessaste e daniftcação dãs-;";;;; ctir"prometenoo a estrutura fÍsica dosam'rentês de trabarho, a rotina administrativ" e r."úJãiJl"riioor, quu passa a maior parte doseu tempo no ambiente oe naoattrã.-Éãr; lrrt", #f;''necessário rearizâr constantesinvestimentos na estÍutura e bem.estar oos amnienüs,-ã riiloe proporcionar condiçôes ideaispara o desenvorvimento das atividades, 0.. 

".tri "'ààir,,irãn,o "o, 
servidores e munÍciDesquê frequêntam as reDarticÕês puoricas, Levànã" ;;;;.il;r"çâo o desgaste naturar àosmobiriários este processo tióitatorio u.t" ám ãor.ãioa-nói. ià'iità, com a portaria Ministeriar no

í::;s"1?":" 
seteúbro de2002 a quat oeiãina e-.ià"liü"'ârrtr,"za de despesas materiar

3.0. Do pRocED|MENTo on corurMreçÃo:
3,í. para a contrataçáo do objeto pretendido sugere_se a adoçâo dopÍocêdimento na modaridade or"jao, nor t"rrá. ã";;ü'à;, ;".o r, da Lei Federar no14.133,de 1" de Abrit de 2OZi .

3,2, para obtenÇão da melhor proposta devêrá ser adotado o tipo mênor preço;3.3, A oisputa entre os licjtantes 
"lpir"rÀ 

p"r" À"0" 
"i",to4.0. DO SERVTÇO ou DO PRODUTO ou do EQU|PAMENTO:
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4.'í. As características e especificaoóes do obieio da referlda sáo:

ITEM CATMAT DESCRIMINAÇÃO UNID
CAD

UNICO CRAS CREAS PCF cc SCFV QUA
NT,

PAINEL
DE

PREÇO

VALOR
TOTAL

1 458192

aparelho ar
condicionado,
capacidade
refrigeraçào í 2.000
btu, tensáo 220 v,
tipo split hi wall,
caractêfÍsticas
adicionais í controle
remoto s/fio, inverter

unid 2 2 2 1 1 1 I R$
2.850,00

R$
25.6 50,0 0

458191

aparelho at
condicionado,
capacidade
refrigeraÇâo 18.000
btu, tensâo 220 v,
tipo split hi wall,
caracterÍsticas
adicionais 1 controle
rêmoto s/fio, inverter

unid 2 2 2 1 1 1 I R$
3.33 3,00

R$
29.997,00

3 483097

aparelho ar
condicionâdo,
capacidade
refrigerâçáo:30.000
btu, tensáo:220 v,

tipo:split,
modêlo:embutir
built-in,
caracierísticas
adicionais 1:controle
remoto c/ fio, bomba
de dreno, kit Íiltro
(consul lq ou philco)

unid 2 2 2 1 I I I R$
4.5 00,00

R$
40.500,00

4 604790

aparelho telefÔnico
celu lar modelo
smartphone dual
ch ip quantidade
linhãs iêlefôn icâs: 2
unid características
adicionais: 128 gb,
59 telâ 6.6,49b ram
ACESSÓTiOS:

carregador de
bateria

unid 2 2 1 I 1 1 8
R$

2.398,00
RS

1 9. '1 84,00

5 402920

bebedouro água
garrafão, material:
plástico abs e chapa
aço inoxidável, tipo:
elétrico de coluna,
capacidade: 20 l,

voltagem: 220 v,
caracterÍsticas
adicionais: baixo
consumo
energia,termostato
requlável. inmetro

unid 2 2 1 1 3 I R$
823,00

R$ 7.407 00

6 447936
impressora jato de
tinta muliifuncional
êcotank 15590

unid 2 4 3 2 3 3 17
R$

2.841 ,00
R$

48.297,00
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injeçâo de tintâ,
colorida, wiJi, wi-fi
direct, usb 2.0, preto
caracterÍsticas
principais: altura:
23,7cn largura:
37,5cm
comprimento/profun
didade: 34,7crn
peso: 5,2 kg
alimentaçâo: bivolt
cêrtificado anatel:
21621-22-04627
cor: preto
impressáo:
colorido
imprêssáo:
de tinta
impressão:
tecnologia

cor de
preto e
tipo de

injeÇáo
wiJi

de
impressâo: injeÇáo
dê tinta hêat-frêê
prêcision corê de 4
cores (cmyk)
máxima resoluçáo
de impressão: até
4,800 dpi x 1.200
dpi de resoluçâo
aprimorada em
diversos tipos de
papel velocidade
máxima de
impressáo: preto 33
ppm e colorido 20
ppm (rascunho,
a4lcafta) velocidade
de impressáo iso:
preto '1 5 ppm e
colorido 8 ppm
(a4lcafta) cópias:
velocidade dê cópia
iso: preto í 0,8 cpm
e colorido 5,5 cpm
@4laarta) resolução
máxima de copiado:
300 dpi x 600 dpi
(mesa plana) / 300
dpi x 300 dpi (adf)
tamanho máximo de
cópia: oficio (adf)
digitalizaçâo:tipo de
scanner: mesa
planâ com sensor
de linhas cis a cores
velocidade dê
digitalÍzagão: 12
segundos em preto /
29 segundos
colorido ârca
máxima de
digitalizagâo: 216
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(mesa plana) / 216
mm x 355,66 mm
(adf) resoluçáo
óptica/máxima:
1.200 dpi x 2.400
dpi profundidade da
cor; cor: 48 bits de
entrada, 24 bits de
saÍda - escala de
cinzas: 16 bits de
entrada, 8 bits de
saída - preto: 16 bits
de entrada, 1 bits de
saÍda interface e
conectlvidade:
conectividade
padrão: usb de alta
velocidade
(compatÍvel com
usb 2.0) ,wi-fi (ieee
802.'1 1 b/g/n), wiJi
direct, ethêrnet
10/100 protocolos
de impressáo em
rede: lpd, ipp
portg100, wsd
protocolos para
gestão de redes:
snmp, http, dhcp,
bootp, apipa, ping,
ddns, mdns, slp,
wsd, lltd segu rança
wlan: wep (64-
biU128-bit), wpa-psk
(tkip), wpa2-psk
(aes), wpa3-sae
(aes)
compatibilidade com
sistemas
operacionais:
windows seryer
2003 (sp2) ou mais
recente, mac os x
10,9.5 ou mais
recente, macos 11

ou mais recente
manuseio de papel
e mÍdias: tamanho
máximo de
impressáo: 215,9
mm x 1.200 mm
tipos de papeis
suportados: papel
normal, papel (photo
glossy/semi-gloss,
presentation paper
matte, high quality
ink jet paper) e
envelopês
tamanhos de papeis
suportados: padrão:
a4 , ôarta, ofÍcio
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(215,9 mm x 355,6
mm), méxico-ofÍcio
(215,9 mm x 340,4
mm), ofÍcio I (2'14,9
mm x 315 mm),
executivo, meia
carta, a6 foto: 4ó x
6ô ('10 cm x 15 cm),
5ô x 7a ('13 cm x 18
cm), 8a x 102,
envelopes: x
capaôidade de
carga: alimentagâo
traseira: até 100
folhas
(a4lcaftaloÍlciolr I
adf: até 30 folhas
(a4lcarta), até '10

folhas (ofÍcÍo)
energia: consumo
de energia
(aproximado): 12 w
(no modo de
operação) tensâo e
frequência nominal:
ac 100 - 240 v/50 hz
- 60 hz rendimento
de tintas: 1 garraÍa
de tinta prêta rende
até 4,300 páginas 3
garrafas coloridas
(ciano, magenta,
amarelo) rendem
até 7.300 oáoinas.

§ry üü0512

7 47 8640

notebook
processador intel@
corerM i5-1235u de
12a geraÇáo
(núcleos de
eficiência de até
3,30 ghz núcleos de
desempenho de até
4,40 ghz) sistema
operacional
windows 11 home
single language 64
(português br) tela
14" fhd (1920 x
1080), tn,
antirreflêxo, sem
toque, 250 nits,
retroiluminado por:
led, painel estreito
memória 8 gb ddr4-
3200rnhz (soldado)
armazenamento 256
gb ssd m.2 2242pcie gen4 tíc
garantia 1 ano
reparos no iocal alio
falante stereo,
dolbv@ audiorM

u nid 4 3 J 7 .) 2 22
R$

4.330,00
R$

95.260,00
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carregador 65w
placa de vídeo placa
gráfica intel@ iris@
xe integrada portas
1x usb 2.0, 1x usb
3,2 gen 1, 1x usb-
c@ 3.2 gen 1

(support data
transfer, power
delivery 3.0 and
displayportrM 1.2),
1x hdmi@ 1 .4b, 1x
êihêrnet (rj-45),
lxcombo jack
microfone/headset
(3.smm), l xconector
de energiar bateria
2 células 38 wh
bluetooth
bluetooth@ 5.1 ou
superior outros hd
720p com microfone
de matriz dupla e
obturador de
privacidadê teclado
iron grey
português (brasil)
dispositivo
apontador touchpad
conectividade 11ac
(2x2) & bluetooth@

465456

mouse pad,
material: pvc,
espessurar 2 mm,
acabamento
superficial: pvc
texturizado,
caracterÍsticas
adicionaÍs: base
borrachada,
peréonalizado,
aplicaÇáo: mouse
optico, cor: preta,
tipo:
óptico, antiderrapant
e, diâmetro: 18 cm

unid
R$

12,14

mouse computador,
tamanho: padrão,
sensor: Iaser, tipo
conector: usb,
conectividade: com
fio

451 81 I

teclado
m icrocom putador,
tipo: multimidia, tipo
conector: usb,
conectividade: com
fio

45181?

R$ 291,3ô

R$ 733,25

R$ 780,00

ffi..r
)tgt
\
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B 4 3 4 7 3 t4

o 457752 unid 6 3 3 7 3 25
R$

,o ??

'10 unid 6 c 4 7 3 zo R$
30,00

11
monitor computador,
tamanho Íela: alé 22 unid 2 2 2 1 2 1 10

R$
1.538,00



pô|, tipo dê têla: lêd,
formato tela:
widescree n,
q ualidade de
imagem: full hd,
interatividade da
tela: sem
interatividade,
ajuste: ajuste de
rotação, altura e
inclinaçáo do
display,
alimentaçáo: bivolt,
garantia on siiei 36
MESES

t
1

ô
U t]CI5i,{

12 251097

gabrnete para
computador, tjpo:
torre, com 4 baias,
material: aÇ0,
padráo: atx,
caracterÍsticas
adicionais: com
fonte de
alimentaÇáo de
400w

unid 2 2 1 2 1 10
R$

1.568,00
R$

15.680,00

13 302522

ventilador, tipo:
parede, potência
motor: '1 10/220 w,
tensáo alimentaÇáo:
1101220 v,
caracterÍsticas
adlciona js: grade
removÍvel,controle
grâdual de
velocidade, tipo
hélice: 03 pás,
diâmetro: 60 cm

un id 4 J 3 J 3 2 18
R$

215,46 R$ 3.878,28

14 461895

ventilador, tipo:
coluna, potência
motor: 240 w,
tensâo alimentação:
1101220 v,
caracterÍsticas
ad icio na is:
oscilante, controle
velocidade,
regulagem altura e,
material: aço,
diâmetro: 50 cm,
cor: preta, altura:
1,90 m

unid 4 4 4 4 2 5 2,7
R$

269,A? R$ 6.201,26

15 425202

refrigerador
doméstico,
capacidade 240 I,

voltagem 1101220 v,
características
adiciona is com selo
de certificado
emitido pelo procêI,
port a, ôor branca,
tipo vertical

unid 1 2 1 2 8
R$ R$

19.199,92
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404420

microfonê, tipo: dê
lapêla, alimentaÇão:
bateria , pilha,
resposta frêqüência:
60hz a 2000 hz, tipo
receptor: antena de
diversidade interna,
caracteÍlsticas
adicionais: entrada
para video, máximo
spl í21 db(máximo
nivel, impedâncla: í
khz, alcance: 75 m,
impedância saÍda:
44db v pa (3,mv)
ohm, aplicaÇáo:
auditório, padráo:
cardióide,
acessórios: cabo
122m, receptor
wireless pS4
transmissor dê co,
relação sinal , ruido:
1khza1pa,7 db

unid 1 7
R$

I 700 00
R$

12.599,93

17 380663

armaflo aço,
acabamento
superficial:pintu ra
epóxi, q uantidade
portas:2 un,
quantidade
prateleiras:4 un,
alturar'1 ,98 m,
largura:o,go m,
profund idade:0,40
m, material:chapa
de âÇo

unid 3 3 J o J 18
R$

1 .020,00
R$

18.360,00

18 443949

armário, material:
aço, tipo: pasta
suspensa, tipo
portas: puxadores
de ferro cromado,
acabamento
superficial: pintura
eletrostática a pó,
altura: 1.335 mm,
largura: 460 mm,
profundidade: 550
mm, caracterÍsticas
adicionais:
fechadura dicom,
trilho telescópico,
quantidade gavetas:
04 un, aplicaÇãol
quardar documentos

unid 2 2 2 12
R$

751,89
R$ 9.022,68

,1ô 458707

arrnário escritório,
material mdp,
quantidade portas 2
un, material porta
madeira mdp,
q u an tidad e
prateleiras 4 un.

unid 3 2 2 2 2 14
R$

1,690,00
R$

23.660,0 0
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largu ra B0 cm, âltura
160 ôm,
caractêrlsticas
ad icionais com
fechadura frontal, e
puxadores,
profundidade 500
mm, acabamento
superficial laminado
melamínico, cor
carvalho malva,
material base aço
com sapatas
niveladoras, tipo
alto, espessura
tampo 25 mm

20 351317

armário, material:
madeira mdÍ, tipo:
baixo, quantidade
portas: 2 un,
acabamento
superficial: laminado
melamÍnico, cor:
bege, altura: 74 cm,
largura: 90 cm,
profundidade: 45
cm, caracterÍsticas
adicionais: tampo
em mdf, revestido
em laminado dê pvc
termo, quantidade
prateleÍras: 1 un,
tipo bordas:
arredondadas a 90",
material portas: mdf
18mm, revestido na
face externa em
laminado de,
material prateleiras:
mdf, espessura: 25
mm

unid I 1 1 I 2 2 B
R$

1.025,00 R$ 8.200,00

21 3447 80

cadeira escritório,
material estrutura:
alurn ín io, matêriâl
revestimento
assento e encosto:
couro, material
encosto:
pollpropileno
espuma poliuretano
injetada, material
assento:
polipropileno
espuma poliuretano
injetada, tipo base:
giratória com 5
rodízios du plos, tipo
encosto: médio,
apoio braço: com
braços fixos, cor;
preta, tipo sistema

unid 3 ,l 3 3 J 18
R$

521 ,00
R$ 9.378,00

e
It/
)



rêgulagem vêrtical:
a gás (modelos: dir-
002 nell, executiva
viena, marin preta,
clint tm - travel

0ü0517

R$ 6.0'10,90

R$ 4.760,00

R$ 3.66í,12

364039

longarina, material
assento e encosto:
polipropileno, cor:
ctnza, q uantidade
assentos: 3 un,
caractêrÍsticas
ad icionais: sem
braÇo, comprimento
longarina:
aproximadamente
1,65 cm, largura
longarina:
aproximadamente
63 cm, material
estrutura: tubo aço,
acabamento
superficial longarina:
pintura eletrostátrca
em epóxi-pó, cor

unid
R$

429,35

cadeira, material:
plástico, cor:
branca,caracterÍstic
as adicionais:
empilhavé|, tipo:

469126

cadeira fixa,
material assento:
espuma de
poliuretano, material
encosto: espuma de
poliuretano, material
estrutura: aço,
material
revestimento
assento e encosio:
tecido, tipo basel
fixo, tipo encosto:
fixo, características
adicionais: sem
braÇo, tipo pé: 4

unid R$
228,82

425240

4 bocas cor
branco com
acendimento
automático - cto4nat
eficiência energética
a iníormações para
instalaçáo os fogõês
saem de fábrica
para uso com gás
tipo glp.para uso
com gn (gás natural)
contate a rede de

unid R$
1.374,00 R$ 8.244,00

22

cadeira sobre

3 3 3 14

23 óut I z4 unid J4 ó4 ôõ
R$

70,00

24 3 3 3 2 2 3 'Í6

25 1 2 1 1 1 ô



convertêr o fogâo
para o novo iipo de
gás antes de
procêder a
instalaçáo. no
periodo de 90 dias a
primeira conversáo
é gratuita,
dimênsóês do
produto (lxaxp) (cm)
96x51 ,8x60,3garantia do
íornecedor (mês) 12
bocas 4 bocas
estado primeira
linha íuncionamento
gás acabamento da
mesa inox tipo de
produto fogáo de
piso texto de apoio
dimensôes do
produto antes de
Íealizar a compra, é
importantê medir os
espaços onde ficará
o fogáo, assim você
garante que ele vai
ficar perfeito na sua
cozinha texto de
apoio dlmensÕes do
produto com a caixa
saber as dimensóes
do produto com sua
caixa garante que
durante a entrega
você não terá
diÍiculdades para
paESar por escadas,
portas e elevadorês.
timer: não possui
tipo: piso peso (kg)
23,5 peso com
embalagêm (kg)28,5
caracterÍsticas com
íorno

ffi
Ê

T.)/

{
*
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235816

mesa escrÍtório,
material estrutura:
tubo metálico,
material tampo:
aglomerado de alta
resistência - mdf,
rêvêstimento tampo:
post forming, cor
tampo: ovo, padrão
acabamento
estrutura: pinturâ,
quantidade gavetas:
2 un, largura: 0,60
m, altura: 0,74 m,
padrâo acabamento
tampo: post forming,
cor estruturai preta.

unid 3 2 2 2 3 15
R$

975,50
R$

14.632,50



tipo gavetas: fixa
com chave,
comprimento: 1,20
m, acabamento
estrutura: pintado,
espessurâ tampo:
20 mm

00íi51 ?

R$ 6.593,52

oo

14.400,00

R$ 3.430,00

R$
12.051 ,96

R$
824,19

462100

mesa escritório,
maierial
estrutura:aço
reforÇado, material
tampo:mdf, cor
tampo:cinza,
quantidade
gavetas:2 un,
largura:1 ,50 m,
profundidade:0,60
m, altu ra:o,74 m,
padrão acabamento
tampo:borda pvc,
acabamênto
estrutura:tratamento
antiferruginoso por
fosfatizaÇâo,
espêssura tampo:18
mm

un id

461905

mesa escritório,
material estrutura'
madeirâ mdp,
material tampo;
mdp, cor tampo:
branca, quantidadê
gavetas: 3 un,
largura: 1,52 m,
profundjdade: 47
cm, altura: 0,76 m,
cor estrutura;
branca, acabamento
estrutura: pintado,
espessura tampo:
15 mm,
caractêrÍsticas
adicionais: mesa em
"t"

R$
1.800,00

unid

persiana tipo
cortina,
características
adicionais: com
blackout, galêria,

41207 5

televisor, tamanho
teÍa: 40 pol,
voltagem: 1101220
v, caracterÍsticas
adicionais: ful hd,
smart tv, dvt,
wldescreen, 2
entradas rf, tipo

acessórios:controle
remoto

RS
2.008,66

27 2 2 1 1 1 1 8

28 2 1 1 1 1 I

,o 472830 unid 2 10 14
R$

245,00

30 unid 1 I 1 I 1 1 6
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êstânte metálica,
material:aço,
altura:2,0o m,
largura:0,g2 Tn,

profundidade:0,40
m, tipo prateleiras:
reg uláveis,
q u an tidade
prateleiras:6 un
tratamento
supedicial:pintura
eletrostática,
características
adiciona s:com
reforço e
capacidadê de 25

unid

Í\
\

2

§!

2

a

1 2 11

IJL

R$
720,61

UU/ U

R$ 7.926,71

32 354608

mesa plástica,
matenal:plástico,
formato:quadrado,
cor:branca,
comprimento:70 cm,
largura:7o cm,
allurc'.7Z cm

unid 4 ô 8 21
R$

168,00
R$ 3.528,00

2587 42

mesa reun iáo
retang ular, materiall
madeira,
comprimento: 200m,
largura: 90 cm,
altu?: 740 mm, col-:
amade rado,
revestimento:
laminado
melamÍnico, cor
face supêrior:
madeira material
face superior:
laminado
melamínico, tipo
estrutura: madeira,
características
adicionais: com
sapatas de
regulagem de n Ível,
espessura tampo:
25 mm, cor
estrutura: preta.

unid 1 1 1 1 1 1 6
R$

1.043,00
R$ 6,258,00

34 469141

cadeira de escritório
presidente apoio de
cabeça ajustável +
suporte de lombar
ajustável + apoio de
braÇos retráteis com
elevaçáo + a.juste de
altura com pistáo a
gás cadeira
prêsidênte escritório
giratória vegas têla
mesh preta
confortável em com
assento ê encosto

unid 2 2 1 1 1 I R$
600,00 R$ 4.800,00



0005 j1

revestido em tela
mesh, base giratória
em metai cromado e
mecanismo
pneumático. uma
cadeira presidente
confortável, com
ajuste de altura,
apoio de cabeça,
braços rêtráteis e
revestimento em
tela mesh, ideal
para quem busca
conforto e
comodidade para
uso em escrltórios
ou para
computador. cadeira
presidente escritório
giratória vegas tela
mesh preta tem
encosto alto, apoio
de cabeça e apoio
de braços para um
melhor conforto.
detalhes em aÇo
cromado na base e
revestimento em
tela mesh que
garantem alta
rêsistênôia e
limpeza fácil do
produto. possui
regulagem de altura
com mecanismo
pneumático, apoio
para braÇos e base
giratória. encosto de
câbeça ajustável na
altura e angulaçáo
vertical, oferece
maior conforto. tela
mesh encosto em
material leve e
resistênte. evita o
acúmulo de calor e
umidade pâra quem
enfrenta várias
horas dê rotina de
trabalho. ajuste de
suporte de lombar
possui suporte de
lombar ajustável
que possibilidade
maior encaÍxê e
conforto parA suas
costas. apoio de
brago retrátil com
elevaçáo possibilita
a elevação dos
apoios de braço.

relax sistema
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rêlax (balânçô) quê
reclinaacadeiraeo
assento paru
descanso, com
trava no ponto
inicial. dados
técnicos: cadeira
tipo prêsidente.
marca: duofÍice
modelo: du300
encosto e assento
largo revestido em
têla mesh com
espuma laminada
de densidade
controlada braços
em nylon pp peso
máximo
recomendado 100k9
dimênsóes
aproximadas do
produto: larg. da
cadeira: 67 cm larg.
do assento: 53 cm
alt. máx. da cadeira;
1 15 cm larg. do
encosto: 50 cm alt.
mín. da cadeira; 105
cm alt, mÍn. do chão
ao assento: 48 cm
alt, do encosto: 72
cm prof. do assênto:
53 cm alt, máx. do
châo ao assento: 58
cm garantia: 3
meses contra
defeitos de

R$
144,90339123

cortador de legumes
componente
cortador legumes
tipo: manual tipo
acessório: lâmina
aplicação: cozinha
indusirial
caracterÍsticas
adicionais: mesa
para apoio, tamanho
grande, navalha de

R$
465,8028410

espremedor de
frutas - extrator
industrial de sucos,
estrutura em aço
inox 304, gabinete
ern alumínio,
capacldade para 20
litros/h, medindo
(340 x 210) mm,
provido de caneca

R$ 869,40

R$ 2,794,80
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iampâl corn bordâs
do bocal
arredondadas e bico
aberto, para facilitar
a limpeza,
acessÓrios: 01

castanha para
laranja e 01

castanha para
Limáo, possui pés de
altura regulável
antiderrapantes, 220
volts - 60 hz -
monofáslco;
potência de 1/4 hp.
mais informaçôes
vide o ed ital.

R$
265,00320587

Liquidificador power
max 1000 cor preto
potência (watts)
1000w consumo
(kúh./mês) 4,5
kMh./mês número
dê vêlocidades 5
velocidadês garantia
12 meses por
defeitos de
fabricaçáo tipo de
material corpo:
plástico / copo: san
cristal comp. cabo
(m) 80cm porta-fios
náo volume 3,11

volume total 3,11 tipo
de êmbalagem
individual caixa
largura 20,7 cm
alturâ 32,4 cm
profundidade 27,7
cm peso 1,88k9
claim forÇa e
eficiência para
resultados perfeitos
descrição curta,
garanta o melhor
desempenho no
preparo de BuaS
bebidas e receitas
preÍeridas com o
novo liquidificador
power max ediçáo
limitada, com uma
capacidade de 3,11,

1000w e 15
velocidades,
lÍquidificador
industrial êm aço
inoxidável abnt 304
- 1Bl8 medindo (450
x 480 x 1215 mm),

R$ 1,855,00

R$ 3. B 13,80

w

unid 1 1 c 7

3B

tn ox base

unid 3 1 4 R$
953,45



executadâ êm
alumínio fundido
pintado com tinta
martelada, com
capacidade para 25
litros dotado de
sistema basculante
atravós de pedal
para inclinaçáo do
copo, motor 1.1/2
c.v, monofásico,
1101220v, 50/60 hz,
acondicionada em
embalagem
apropriada para náo
daniÍicar o

ü 0 ü 5,.r4

R$ 7.879,80

R$ 6.913,22

moedor de carne -
estrutura êm agojnox aisi 304;
acabamento em aço
inox 304; com boca
estânhada,
capâcidade para
moagem de 200
kg/h, pés com
sapatas reguláveis,
com altura, com
altura aprox. de
25cm, 60 x 40 x 30
cm (largura,
profundidade e
altura), 220 volts -
60 hz - monofásico,
com potência de 1/2
hp, 1 sacador; a
disco de 1/8"; a
disco de 3/16 ' 79 pá
para panelas de
etileno, com cabo
rnedindo 75 cm, e
base medindo (10
larg. x 1,5 espes.)

na cor branca.

R$
2.626,60

405327

processador de
alimentos - modelo
industrlal, com 5
lâminas, sendo um
Íatiador, '1 palito, 1

cuboteador e 2
raladores de
espessuras
diferentes, potência
de 750w, voltagem
220.

R$
3.456,61

armário - tipo
estante, em aÇo,
tratado por
fosforizaçáo,
medindo 0,40 x 0,92
x 1,98 m

R$ 4,3ô0,00

'tô
unid 1 3

40 unid 2 2

41 307130
2 2 4 R$

1.090,00



dimensôês com
variãçáo de ate 5%,
sem porlas, com 6
prateleiras
reguÍáveis, sern
gavetas, sapatas
n iveladoras de piso,

ra em

ü005.r5

R$ 2.008,00

R$ 4.940,00

R$
502,00

260038

armário
copa/cozin ha
material: aço tipo:
de parede
acabamento
superficial: pintado
cor: branca
quantidade portas: 3
un largu ra: 1,20 m
prolundidade: 0,30
m altura: 0,55 m

451454

fogão indushial 6
bocas 40x40 dê alta
pressáo com forno
metalmaq possui
uma excelente
potência nas suas
bocas e êstrutura
bem reforçada, o
que prolonga a vida
útil do equipamênto
e garante a
produtividade da
sua cozinha por
muito mals têmpo.
grande diferencial
dos fogÕes da
metalmaq é o
quadro estampado,
ou seja, uma
supêrfÍcie lisa e sem
emendas que facilita
muito a limpeza ê
proporciona um
fogão mais
reforçado. se você
procura por um
fogáo resistente e
durável, a metalmaq
tem a soluçâol a
nova linha stori
apresenta quadros
ainda mais
reforçados,
garantindo maior
vida útil ao produto.
descubra essa
novidade agora
mesmô! material de
fabricaÇão aÇo
carbono com pintura
eletrostática. medid

unid
R$

2.470,04



profundidadê: 106,8cm comprimento:
142,7 cm altura:
8'Í,5
cm informaçÕes
tócnicas perfil: 6,5cm queimadores
fabricados em ferro
fundido com alta
padráo de durêza6 -
queimadorês de alta
pressáo
consumo de
gíh1 - forno
consumo de
Sr/h quadro sem
emendas grelhas
fabricadâs em ferro
fundido com alta
padrão de dureza
registros de alta
qualidade bandejas
coletoras de gordura
consumo total do
produto (glp): 4.800
gr/h capacidade do
forno: 93 lihos
medida interna do
forno: 58 x 58 x 28
cm a ligaÇáo só
poderá ser Íeita em
gás de botijão (gtp)

com
700
com
600

üüfls.r {i

R$
22.515,00

272877

freezer horizontàD
portas 546 | -
chb53eb o freezer
horizontal chbS3
com 546 lítrospossui controle
eletrôn ico, para
você programar a
temperatura
facilmente e
escolher entre os
modos frêezer ou
refrigerador. éprático e
econômico, pois
possui classificação
energética a. cor
(identiÍicador)
branco tipo doproduto freezer
consumo
aproximado de
energia (kwh)
7Q,41w eficiência
energetica a tipo
horizontal
dimensôes com
embaiagem (lxaxp)
cm) 150,8 x 97,3 x

R$
4.503,00



80 peso côm
embalagem (kg) 69
cor branco
capacidade (l) 546
portas ou tampas 2
potência (w) 1 10v -
160w I 220v 150w
congelamento
rápido sim garantia
do Íornecedor (mês)
12 drcno de degelo
sírn porta reverslvel
nâo poftfólio linha
branca função
refrigerador sim
controle de
temperatura sim
dimênsÕes sem
embalagem (axlxp)
(cm) 96 x 94,5 x 78
altura (cm) Isem
embalageml 96
largura (cm) [sem
embalageml 147,3
profundidade (cm)
lsêm embalagem]
78 potência 220v
(w) '160 potência
220v (w) 150 nomê
modelo pratêleira
chbs3eb grâças ao
dreno frontal a
limpeza ficou muito
mais fácil. basta
colocar uma vasilha
embaixo do dreno
para recolher o gelo
derretido e prontol
informaçôes
complementares
capacidade lÍquida
de armazenamento
534 I cor branco
quantidade de
portas 2 portas

0005,? 7

R$ 7.379,70457008

mesa - tipo cozinha,
com estrutura em
aço inox de seçáo
tubular, no formato
retangular, com
tampo em aÇo inox,
sem revêstimento,
tampo em formato
retangular, medindo
600,00 x 850,00 x
900,00 mm (lxaxc),
podendo variar em
5%), com 02

u nid R$
2.459,90

R$



Epson EpiqVision
FHO2, FU LL HD,

3000 Lumens

Strea m ing, Modelo:
V11H485020, Cor:
Bra nco Altura do
prod uto 3,4
po lega das

Largura do prod uto
12,5 polegadas

Tamanho de tela
vertica | 300
Polegadas

Resolução 3840 x

2160 lnches

Tecno logia de
conexão USB, HDMI
Número de
Conexões HDMIl
Voltagem 110 Volts,
220 Volts
Etiq ueta Nacional
de Eficiência
Energética (ENCE)

não se a plica

Potência em watts
180 watts
Fonte de

a lime ntação Energia
eiétrica Pllhas ou
baterias inclusas

nâo N ú mero de
u n idades 1 Peso do
produto 2,59
Quilogramas
Dimensões do
produto 21,08 x
31",75 x 8,64 cm;
2,59 qu ilogra mas
Número do modelo
v11H A85020
Funciona a bateria
ou pilha ? Não EAN
oo1,a3$97 0328

0005,,ü

3,680,99 33.128,9í

467272

Tapete
emborrachado o
tatame é o item
ideal para êspaÇos
de diversáo, são
fe tas borrachas
bem resistentes, e
objeto de decoraÇão
pode ser utilizado

R$
300,00 R$ 6.300,00

Ertlt-

I

I

ll

47 unid 2 3 6 10 21



i?,'.!Íiã&".51""'",
espaÇos 

deptaygrouna e dli
aq uele
armensoes oa arJS

uUú,ltg

R$ 591,98

montada ,*i
2,oxzoxl,o mateti/rlDorracha ,daae
rêcomendêda 0 a 14anos cor colorido
conteúdo
emoatagem tapetã!
9nr-QgltrchaOos

317246

ierro --ãi*EãGã
modeto pfu3500a2
cor azul registro nÀ
rnmetro:
bra21/01067

;#;ffi"..'o§:3
Para moniaqàÀcoPo dosãdor
numêro de unidades
r.voltagem 220 volts
eflqueta nacional de
eficiência un.rgãtiàã
(ence) a típo deIonte de eneroiâenergia eéhicaÍunciona com
baterias nâo coniÀm
iiquido? não númerodô modelo
ptu3500a2
dimensões do
produto 'Í9 x 38 x 25cmr 3,OZ

R$
295,99

325146

lavadoura ----
secadora
informaçÕes do
modelo cv5013bc4
ceftificaÇão náô
aplicável dimensões
do produto 65,5 x 60x 85 cmi Tg
quilogramas
eficiêncja a+
número da peÇa
cv5013bc4 ";:;
titanium voltagem
224 componentes
inclu ídos 0í iava e
seca e 01 manual
do usuário funciona
a. bateria ou pilha?
nâo peso 78
quilogramas n úmero
do modelo
cv50í3bc4 asin

R$
4.200,00 R$ 4.200,00



0üü530

b0btk29518 com a
alta capacidade dê
13kg da nova linha
de lava e seca, você
Iava até um
edredom king size,
além de toalhas,
roupa de cama e
itens volumosos, um
produto compacto
mas com grande
capacidade, ideal
para você
economizar tempo e
din heiro. com base
em um estudo de
20,000 lavagens
acumuladas, para
êntender como
proteger cada tipo
de tecido, a
tecnologia ai ddrM
analisa e escolhe
por você o melhor
padráo dê lavagem
para sua roupa. a
tecnologia ai ddrM
detecta não apenas
o peso da sua
roupa, mas também
a textura dos
tecidos. dessa
maneira, ela garante
que, após
seleciônar ô ciclo dê
lavagem,
movimêntos
cesto sáo
para aq uela carga
de roupas,
preseruando até
18oÂ mais os
tecidos. a tecnologia
steamÍM elimina até
99,9% dos ácaros e
bactérias que
podem causar
alergiâ ou
problemas
respiratórios, o
poderoso vapor
consegue eliminar
os agentes
alergên icôs com
extrêma eficiência e
todo cuidado.
dispon ível nos ciclos
antialérgico e roupa
de bebô. o ciclo
rápido 14 lava uma
carga de roupas

OS

do
idea is

levemente



âssociado ao ciclo
de secagem em 30
minutos, entrega
roupas limpas e
sêcas em apenas
44 minutos. o
turbowash rM

permite lavar sua
roupa em apenas 59
minutos, sem
comprometer a
eficiência e o
cuidado com os
tecidos, esse ciclo
garante um melhor
enxágue das
roupas,
economizando
tempo e entregando
uma lavagem mais
rápida. agora, dê
qualquer lugar, você
monitora o
funcionamento da
sua lava e seca.
alterê um ciclo de
lavagem, adicione
funÇÕes extras ou,
se precisar, faça
download de ciclos
ad icionais

00ü5ü1

R$ 9.333,32469423

caixa acustica caixa
de som profissional
ativa max 10 250w
rms bivolt preto som
profissional, sem
comparação.a caixa
de som portátil max
10, oÍêrece
qualidade e volume
de som referênciâ
no seguimento de
caixas acústicas
amplificadas, total
facilidade ao uso,
conjunto de
recursos
incomparáveis e ao
preço mais
acessÍvel. com um
simples toque no
tone touch você
escolhe a melhor
tonâlidade entre
cinco predefjniçôes
e mais trôs para a
aplicaçáo, duas
entradas
combinadas entre
microfone e
ínstrumênto com

R$
2,33 3,33

u nid



00ü532

entre microfone e
line conforme você
gira o potenciômetro
de volumê.
reproduza rn úsicas,
trilhas sonoras ou
faixas de playback
com o streaming de
áud io bluetooth@,
ou relaxe ouvindo
sua música favorita
através do mp3
pendrive com troca
de pasias em um
display de alta
qualidade. um
gabinete em formato
exclusivo para
apl caçÕes em
pedestal com duas
escolhas dê
alcancê,
posicionamento em
modo monitor ou
iÇadas através de
três pontos de
iÇamento, uma tela
resrstente com
desenho moderno e
harmonroso que
supoftam um estilo
de vida itinerante.
especificaÇões
geraissistema tipo:
duas vias 10"
amplificado
gabinetel
polipropoleno com
tela em aÇo.max spl:
127 dbresposta de
frequência (r3 db):
TAhz
16,5khzpotência:
250 watts
rmsimpedância de
entrada: 100k ohm
balanceadopadrão
de cobertura: '1 10o
(horizontal) x 600
(vertical) nominal
bluetooth: audio
streaming, bluetooth
vêrsáo 5.odsp: 15
presêtsconêxÕês: 2
entradas xlr/trs
combo miciline, I
enirada aux 3,5 mm
,1 saida xlr pass-
thrusupôrte: 35 mm
(duplo âng ulo).
dimensôesprofund id
ade: 300



(mm)largura: 310
(mm)altura: 531
(mm)peso tiqu ido:
11,3 kg quat oconteúdo da
caixa?1x max101x
cabo de energia,lx
manual

00Ú533

R$ 9.168,40

R$ '1.799,00

239786

produto 65d x S7w x
125h centÍmetros
capacidade 74 litros
caracterlsticas
especiais
revestimento êm
aço galvan izado que
distribul o calor mais
uniformemente peso
do produto 108,76
quilogramas
modelo: firioo
alimentação: à gás
de baixa pressáo
tipo: forno de lastro
acompanha pedra

R$
4.584,20

6052?3

forno elétrico
fes0í2pt S0 tjtros
s uggar
características:
itens inclusos: 1

forno, 1 manuai do
usuário garantia do
fornecedor: iZ.O
sac dô fornecedor:
0800 2005050
peso: g.z
profundjdade: 43. O

largura: 56.0 altura:
36.0 potência: í.9
modelo: íe5012pt
material geral: metal
material geral: vidro
material: metal,
vidro e fio de cobre

energ ia: I kMh até2 kwlh tipo de
prateleira:
reguláveis tipo dêforno: elétrlco
tempo máximo dô
temporizador: 60.0
quantidade deprateleiras: 1.0
material da portê:
vidro temperado
ilu minaÇáo jnterna:

R$
1,799,00

dimensõês do



forno: grill funçôes
do forno: esquentar
funÇóes do forno:
âssâí diferênciais do
íorno: timer digital
capacidade em
litros: 50.0 abertura
da porta: frontal
marca: suggar fonte
de energia: ênêrgia

0cí15üd

R$ 4.631,7e
R$

578,97

nobreak sms 600vâ
bivolt 4 tomadas -

station ii o nobreak
station ii alia
segurança e
praticidade em um
produto com design
exclus vo. fabricado
em plástico abs,
possui a função dc
staft, que possibilita
ligar o nobreak
mesmo na ausência
de rede
elétricâ modelo
bivolt,filtro de
linha. estabilizador
interno com 4
estágios de
regulaçáo.forma de
onda senoidal por
aproximaçáo
(retangular pwrn).dc
start.battery saver:
evita o consumo
desnecessário da
carga da batêria,
preservando a sua
vid a
útil.autodiag nóstico
de bateria: informa
quando a bateria
precisa ser
su bstitu Ida. recarga
automátlca das
baterias em 4
estágios, mesmo
com o nobreak
desligado, recarrega
dor strong charger:
possibilita a recarga
da batêria mesmo
com nÍveis muito
baixos de carga.true
rms: analisa os
dlstúrbios da rede
elétrica e possíbilita
a atuaçáo precisa
do equipamento.
ideal pan redes
instáveis ou com

452467

l.,'
w

H!*

53 un id 1 1 1 I 2 I



000535

gêradorês de
energia
elétrica. microproces
sador risc/flash de
alta velocidade:
aumênta a
confiabilidade e o
desempenho do
circuito eletrônico
interno.autoteste: ao
ser ligado, o
nobreak testa os
circuitos internos,
garantindo assim o
seu Íuncionamento
ideal. inlerativo
regulaÇão on-
line. inversor
sincron izado com a

rede (sistema
pll).circu ito
desmagnetizador:
garante o valor de
tensáo adequado
para equipamentos
de informática,
áudio e vldeo
(cargas náo
iineares).led
colorido no painel
frontal: indica as
condiçÕes de
fu ncionamento do
nobreak - modo
rede, modo
inversor/bateria,
final de autonomia,
subtensâo,
sobretensáo, entre
outras
informaçÕes.alarme
aud iovisual:
sinalizaÇão de
eventos como
queda de rede,
subtensão e
sobretensáo, fim do
ternpo de autonomia
e final de vida útil da
bateria, entre outras
informaçÕes. botão
liga/ desliga
temporizado com
funÇáo mute: evita o
acionamento ou
desaciônamento
acidental, além de
desabilitar o alarme
sonoro após a
sinalizaÇáo de
algum evento.porta
fusível externo com



611582

c6(br) nome do
modêlo archer cô
certificaÇão anatel:
150022403177
número da peça
archêr c6(br) tlpo do
produto
computadores
pessoais sistema
operacional routeros
aparelhos
compatÍveis
s martph on e
características
especiais wps peÇas
para montagem
rotêador tp-link
wireless gigabit
ac1200 archer c6.
número de unidades
1 voltagem 1 10
volts, 220 volts
etiqueta nacional de
eflciência energética
(ence) a+ tipo de
fonte de energ ia náo
aplicável batenas
inclusas náo
funciona com
baierias náo
velocidade de
transmissão de
dados 1200 mega
bits per second
padrão de conexáo
sem fio 802.11ac
frequência 5 hz
número de portas 5
tecnologra de
conexáo wiJi
bandas de rádio
compatÍveis banda
dupla cor preto cor
correspondente
preto conexóes wi-Íi
wiji garantia do
fabrlcânte 12 meses
peso do produto 600
g número do rnodelo
archer c6(br) ean
7898544553235.
dimensÕes do
produto24x8x35

unid
R$

570,00

projetor trjpó liga de
alumÍnio suportê

R$ 5.130,0(

R$ '1.548,0C

.*Tffiilri$-
1Y:

000536

54 2 2 1 1 1 2 o

55 4656'18

suporte pata

unid 1 2 1 1 1 6
R$

258,00



00053 7

114' altura ajustável
a montagem
compacta e portátil
é projetada para
projetor lcd.
adequado para uso
interno e externo,
vem com interface
padráo dê 1/4,

compatÍvel com a
maioria dos
projetores e
câmeras. a altura
ajustável de 56,8 cm
(22,3 pal.) a 160 cm
(63 pol.) atende às
suas d iferentes
necessidades. feito
de liga dê alumtnio,
leve para carregar.
tubos engrossados
são resistentes e
estáveis, d uráveis
de usar. basta
ajustar na altura
dêsejadâ e apertar o
parafuso para
fixaÇá0, simples de
operar. visão geral;
o tripé un iversal de
liga de alumÍnio foi
especialmente
proletado para
suportar o projetor.
este tripé elástico
trará muitã
conveniência,
características: a
montagem
compacta e portátil
é projetada para
projetor lcd.
adequado para uso
interno e externo.
vem com intêrface
padráo de 114,
compatível com a
maioria dos
projetores e
cámeras. a altura
ajustável de 56,8 cm
(22,3 pol.) a 160 cm
(63 pol.) atende às
suas diferentes
nêcessidades. feito
de liga de alumÍnio,
leve para
transportar, tubos
engrossados são
resistentes e
estáveis, duráveis
de usar. bâstâ



00ü53S

R$ 1.299,4(

ajustar na alturâ
desejada e apertar o
paraÍuso para
fixaçáo, simples de
ope rar.

especrficaçôes:
inierface de rosca:
1/4" materlal: liga de
alumínio + abs cor
preta altura elástica:
56,8 cm-160 cm
iamanho do item
principal:
56,8.5,5.5,5
cm|22,36.2,16-2,16i
n peso do item
principal:
4689/16,50 oz
tamanho do pacote:
57,5-6,5.6,5
cm122,63.2,56"2,56i
n peso do pacotel
5399/19,01 oz lista
de pacotes: 1*tripé
do

40 tzzó

Balança Comercial
Digital 40kg Alta
Precisáo Bivolt
1101220u
Dimensóes dâ
embalagem:35,29
x 34,2 x 9,7 cmi
2,72 quilogramas
DisponÍvel paru
compra desde : 20
setembro 2023
Fabricante:
BOCJGH9QP5
Referência do
fabricante: WC4002

u nid
R$

649,70

457790

Antropometrica
200k9, l\,4odelo
W200 A, lnmetro
Welmy, Welmy
alanÇa Eletrôn ica
Adulto W 200 A,
Capacidade máxima
200k9, divisÕes de
1009, Régua
antropométrica com
escala de 2, 00 m
em alumÍnio
anodizado com
divisáo dê 0,5 cm,
Display LED com 6
d ígitos de 14, 2 mrn
de altura e B, 1 mm
de largura,
Plataforma: 340 x

u nid
R$

1 . 189,00
R$ 2.378,0(

Ss!

56 2 2

57 2



390 mm, Estrutura
em chapa de aÇo
carbono, Pintura
Poliéster a pó na cor
branca, Tapete
Adesivo em PVC,
Pés reguláveis em
borracha sintética,
Fonte externa 90 a
240 VAC cl
chaveamento
automático, FunÇáo
TARA até
capacidade máxima,
Homologadas pelo
INI\4ETRO ê
aferidas pelo lPEl\,,1,

01 ano de, Marca
WELI\lY, fabricante
WELMY,
prÕcedência
nacionai,
Assistência iécnica
em todo território
naclona, Peso
bruto: í2, 400 kg,
Peso Liquido: 10,
900 kg, Altura (cm):
125, Largura (cm):
35, Comprimento
(cm): 51, Volume

'. 0, 2231 .

Kit Senha e
- Painel de Senha e
Guichê +
Dispensador Manual
de Senhas +
Acessórios Kit
Senha e Guichê I

contendo: - 1 Painel
de senha e gu ichê
sequenciaí, ôom
chamada de senhas
entre 001 e 999 e
guichô ou caixa livrê
de 00 a 99, com
dígitos de 10 cm de
alluta - 2 Controles
de chamada de
senha sequencial de
001 a999-'Í
Controlê de Ajuste
de Senha - 1

Dispensador manual

R$
840,0 0

58 300631 unid R$ 2.520,00



2.000 sênhas
cada bobina

üCI053 

')

R$ 6.096,0(

R$ 2.452,5(

R$
661.862,3{

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1, Salienta-se que na referida contrataçáo, será conoedido o tratamento

diferenciado e simpliÍicado para as MÍcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, exceto
para o item 7, nos termos das disposiçÓes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar
no 123/2a06.

5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou

executante em pàtencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses de
pregáo de licitação, incíusive as Microêmpresa, Empre§a de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislaçáo vigente.

R$
762,00

Conjunto De Mesa
Ouadrada Com 4
Cadeiras Ferrurn I

Colorido Produio
Conjunto de l\4esa e
Cade ras
Quantidade de
Lugares 4 lugar(ês)
Formato Quadrado
Brinquedos Cor
Multicolorido Peso
do Prod uto 16,00 Kg
Garantia do
fabricante 3 mes(es

unid603100

R$
817,50

Trocador Dobravel
lnfantil Bebê 7085
Bege Liso O
Trocador tem tudo o
que você precisa
para trocar seu
bebê com facilidade
e seguranÇa. O
trocador é
almofadado com
proteÇáo lateral em
espuma, garantindo
o conforto ê
segurança. Alérn
disso, o trocador é
desmontável e de
fácil
armazenamento.
Características Ref.:
7085 Produto
Nacionai Porta
toalhas Fácil
limpeza Fácil de
desmontar Estrutura
em AÇo Trocador
desmontável
ProteÇáo Lateral em
espurna Pés
desmontáveis
embalagem mais
compacta
ComposiÇáo têxtil
1OO% PVC

unid462132

F
5 W

Ã0 3 2 3 B

60 1 2

Valor
total
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6,0, DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
6.1. Efêtuar o pagamento relativo ao objeto conhatado efetivamente realizado, dê

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros inshumêntos hábeis.
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do

objeto da presente contrataçâo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.,
6.3. NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o clug

náo êxime o Contratado de suas rêsponsabilidadespactuadas e preceltos legais
6.4, Observar, em compatibilÍdade com o objêto da contração, as disposiçÔes dos

Arts, 1 15 a 123 da lei 14.1331121.

7.0. DAS OBRIGAçOES DO GONTRATADO:
7,1. Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigaçÕes concernentes à legislaçâo

fÍscal, civil, tributària e trabalhisia, bem como por todaó às despesas e compromÍssos
assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execuçáo
do objeto contratado.

7.2, Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servlgos que

apresentaÍem defêitos, alteraÇÕes, imperfeÍçóes ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do insÍumento de ajuste pactuado, ainda que constâtados somênte apÓs o
recebimento ou pagamento,

7,3, Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

7,4, Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas, todas as condigóes de regularidade e
qualificação exigidas no respãct'ivo processo de contratação direta por InexÍgibilidade de
Licltaçã0, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondentê à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresêntou a documentaçâo de regularidade ê qualificação exigidas quando da instruçâo do
refêrido processo de contrataÇáo dirêta.

7,6, Executar todas as obrigaçÔes assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaÇÕes técn icas ôorrespondentes.

7,7. Observar, em compatÍbilidade com o ob.ieto da contração, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.1331121.

8.0. DOS PRAZOS, ENTREGA E DA VIGÊNCIA:

8.í, O prazo máximo para a êxêcuçâo do objeto dêsta conirataçáo e que admite prorrogaçáo

nas condiÇÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente,
8,1,1 Previsão de lnlcio:19 10712024
8.í.2, Entrega: í0 dias úteis, com regime de fornecimento parcelado, na secretaria de
Assistência Social, Av. Clistenes Leal, s/n - Centro, ltapetim/PE;
8.1.2. Conclusáo : 12 mêses.
8.2. A vigência da presente contrataçáo será determinada: 12 (doze) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipÓteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLel 14.133121,

9,0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
9.í, Os pregos contratados sáo Íixos e irreajustávêis no prazo de vigência docontrato.

10,0. DO PAGAMENTO:
10.1, O pagamento será realizado mediante process.o regular e em obsêrvância às

normâs ê procedimentos adotados, bem como as dísposiçÔes dos Arts.í41 a '146 da Lei
14.133121; da seguinte manêirar no prazo de até 30 (trinta) dÍas corridos apÓs o recebimento
da fâturalNota Fiscal de acordo com â nota de empênho.

í1.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA:
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'lí.í. Se necessária a veriÍicaçáo da qualiíicagáo técnica e êconômlco-financêire do
Iícítante, â documentaçâo êssencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será
restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da lel 14.133121, respectivamente.

í1.2. Comprovaçáo de experiêncÍa právia de fornecimento de objeto compatívêl em
características, quantidades com o objeto da licitaçâo, mediante atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) dê direito público ou privado, devidamente autenticado por cartório competente ou
acompanhado por nota Íiscal, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de
atividades compatÍveis, em características, e pelo ou menos 50% das quantidades com o
objeto desta licitagão.

11.3. Nâo seráo aceitos atestados êmitidos pela licítante, em seu próprio nome, nem
qualquêr outro em desacordo com as exigôncias do Edital.

11.4. O llcjtante deverá enviar sua comprovação com os atestados referentes ao
fornecimento, contendo mârcaÇáo, a fim de facilitar a análise da CPL e dos dêmais
interessados.

12,0. DO CRITÉR|O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO:
12.'t. Exegutada a presente contrataÇáo e observadas as condiÇôes de adimplemento das

obrigagÕês pactuadas, os procêdimêntos e condiçôes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedeceráo, conforme o caso, às dÍsposiçóes do Art, 140, da LeÍ
14,133121.

12.2, Os produtos serão recebidos provisoriamente no ptazo de 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verÍficaçâo de sua conformidadê com as especificaçôes constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

í2.3, . Os produtos serão recebidos deÍinitÍvamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a vêrificaçâo da quatidadê e quantidade do material e
consequentê aceitagáo mediante termo circunstanciado.

í3.0. DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO:
13.í, Serâo designados pelo Contratante representantes com atrjbuiÇÕes de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117 , da Lei 14.133121, especialmentê para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permjtÍda a contrataÇão de tercêlros para assistência
e subsldio de informações pertinentes a essas atribuiçÕes

14,0. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:
14,1. O licitante ou o Contratado sêrá responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. í55, da Lêi
14.133121 e serâo aplicadas, na forma, condiÇÕes, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕês:

a - advertêncla aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à
inexêcução parcial do contrato, quando náo se justificar a imposiçáode penalidade maiE grave;

b - multa de mora de 0,5ok (zerc vÍrgula cinco por cenlo) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuçâo do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes
admrnistrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas noslncísos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do referido Art. 155, quando não se justiÍicara imposiçáo de penalidade mais grave;

e * declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo
Pública direta e indjreta de todos os entes federativos, pelo prazode cinco anos, aplicâda ao
responsável pelas infrações administrativas previstasnos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput
do referido Art. 155, bem como pelas ÍnfraçÕês administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, VI e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposigão de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 40 do referido Art. 156;

f - aplicaçáo cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121 .

'13.2. Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazode 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primêira parcela do



pagemento â quê o Contrâtãdo viêr a fâzêr jus, acrescido de juros môratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando foTo caso, cobrado judiólalmentê,

15,0. DA COMPENSAÇÃO FINANCETRA:
í5.1. Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos termos deste instrumento,

e desde que o conhatado nâo tenha concorrido de arluma forma para o atraso, será admitidaa compensaÇâo financeira, devida desde a data rÍmÍe fixada para o pagamento até a datacorrespondente ao eÍetÍvo pagamentoda parcela. os encargos' moratóiioã devidos em razáôq0 arras0 n0 pagamentoseráo calculados com utilizaçâo dâ seguintê fórmulâ:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entrê â data prevista para o pagamento e a do êfêtivopagamento;
VP = valor da parcela a sêr paga; e
I =. Índice de compensaÇão financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentuat do |PCA-IBGE acumulado nos últímos dàze meses ú ,i, irá frft.,

um novo índice adotado peio Governo Federal que o substitua. Nahipótese oo reráriàô rnãiàã
estabelecido para..a compensaçâo financeira venha a ser extinto oü de quarquer rorrá náãpossa mais ser utirizado, será adotado, em substituição, o que viêr 

" 
r"i oàiã*iráão pJã

legjslaçáo entâo êm vigor.
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Itapetim-PE 08 de jutho de 2024.

Secretária Municipal de Assistencia Social

r'(//2y'2-:eze,*-'r'o

eairene ãã§õüzã Mããrrãoo 

-



il0 05 43

Diretora de Contrataçóes e Compras

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Processo Administrativo n" 00037 12024
Contrato Administrativo n" 12024
Órgão Demandante: Secretíãlüúicipal de Assistência Social

CONTRATO ADMINISTR,ATIVO, QUE FAZEM

ENTRE SI E O MUNICÍPIO DE ITAPETIMIPE. E

EMPRESA

O Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a)
cidade de mesmo nome localízada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no

11.358.15710001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa .......................-."...., inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no .., sediado(a) na ..-................ doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por................... , tendo em

vista o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposições da Lei no

14.1 33, de 1o de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do pregão eletrônico n.o 0001012424 mediante as cláusulas e

condiÇões a seguir enunciadas-

cúusuLA PRTMEIRA - oBJETo Grt gàle-!0:

1.í. O objeto do presente instrumênto é a contratação para eventual aquisição de
equipamentos e mobiliário em geral paÍa atender as demandas dos serviços da SecretâÍia
de Assistência Social, Programas socioassistenciais, neste Município de ltapetim/PE, nas
condições estabelecídas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

A

ITEM ESPECIFICAÇAO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
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1 .3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

í .3.2. O Edital da Licitaçâo;

1 .3.3. A Proposta do contratado;

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA SEGUNDA- vIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) publicação

deste, na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.í33, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.1 . A prorrogaÇáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetÍvo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo
adifivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidonêidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

cúUsULA TERCEIRA - MoDELos DÉ ÊXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (eÍ"
92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

2

3

Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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GúUSULA QUARTA - SUBGoNTRATAÇÃo

4.1 . Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

cLÁusuLA QU|NTA - PREÇO (aÉ. 92. V):

5.'1. O valor total da contratação é de R$....^..... (.-...)

5.2. No valor acima estão íncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
irabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Íncidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimenio integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é mêramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos êfetivamente fornecidos e/ou executado.

cúusulA sExTA - PAGAMENTO (aÉ. 92. V e Vr):

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts.141 a 146 da Lei 14.133121; da
seguinte maneira: no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da
fatura/Nota Fiscal de acordo com a nota de empenho.

cLÁusuLA SÉTMA - REAJUSTE (a4.-92-Yt

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice INPC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, ô contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otTAVA, OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (arr!.92,X.Xtc X!U:

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeio no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repãrâdo ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

8. í .6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.í.7- Cientificar o órgáo de represêntação judícial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do
ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 .1 0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no p.azo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1 .1 'l . Notifícar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADo (art. 92, XlV. XVI e XVll):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Gontrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada em caso de

equipamentos;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. dê 1990);

9.1 .3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.1 .4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll. da Lei n.' 14.133, dê 202'1) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.í.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.'í .6. Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garaniia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadasÍo de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fÍscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transÍere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto
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9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnioa ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n.o

14.133. de 2021);

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregâdos que preencheram as referidas

vagas (art. 116. paráqrafo único. da Lei n.o 14.133. de 2021);

9.'1.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

Íuturos e incertos, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atêndimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9-1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do coniratantê;

9.'1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quaniidade, qualidade e tecnologia deverão

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de

14 de agosto de 2018, adotando medídas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que

tenha acesso por Íorça da execução deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estritâ observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às especifícaçôes do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mênor de dezesseis anos, exceto
nâ condição de aprendiz parâ os maiorês de quatorze ânos, nêm permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92. XII):

10, 1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

a vigência do contrato E/OU por 90 dias após o término da vigência contratual,

permanecendo em vigor mesmo que o contratado náo paguê o prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçÔes referentes à

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitidâ a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da

Administração, o coniratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçáo ou o adimplemento pela

Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prêjuízos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 0, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títuÍos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco

ou instituiçáo financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil, e deverá constar expressa renúncÍa do fÍador aos benefícios do artiqo 827 do Códiqo

Civil.
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10.1 1 . No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.

10.'12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigaÇão, o Contratado obriga-se a íazer a respectiva reposição no ptazo máximo de B

(oito) dias úteis, contados da dâta em que Íor notiÍicada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.

1 0. 13.'1 . O emitente da garantia oferiada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137. § 4'. da Lei n.' í4.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidâde seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigêncía

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando faio que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.20 da Circular Susep n'
662. de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carla liança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu

todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somentê será Iiberada ou restituÍda âpós a fiel execução do contrato ou

após a sua extinçáo por culpa exclusiva dâ AdministraÇão e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

'l 0.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicâr sanções à contratada.

10.17. O contratado autoriza o contrâtante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Contrato.

10. 18. Além da garantia dê que tratam os arts. 96 e seouintes da Lei no 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições e§tabêlecidas no Termo de

Referência.

10.18.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Têrmo de Referência.
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GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (aTt.

92. XrV):

11.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei n" í4.133. de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexêcuçâo parcial do contrato que Çausê grave dano à Administraçáo
ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer naturêza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 2013.

11.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões acima descritas as seguintes

sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei no 14.í33,
de 2021);

ll. lmpedimento dê licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Conirato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n'14.133, de 202í);

lll- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticâdas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalÍdade mais grave (art. 156. §5o. da

Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fíxado para

apresentaÇáo, suplementaçáo ou reposíçâo da garantia.
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3. O atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Adminiskação a promover a exiinçáo do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 1 37 da Lei n. '14.133, de 2AZ .

4. Compensatória, para as infrações descÍitãs nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 10%

a 30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrâto prevista na alínea "c" do subitem

12.1 , de 5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a mulla será de 5,00% a 10% do

valor do Contrato.

7. Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,00% a 5,00%

do valor do Contrato.

8. Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 12-1, a multa será de 1,00% a 5,00% do

vãÍor do Contrato

'í 1.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9o, da Lei no

14.133. de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaiivamente

com a multa (art. t S0. §2". aa fel )

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

1 1 .6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. §8o. da Lei n" 14.í33. de 2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dâta do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11-8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no í4.133, de 202'1, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §í", da Lei

2021):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da AdministÍaÇão Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na

referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1 , da Lei n" 14.'133. de 2021 ).

1 I .13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

1 1 . 14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, rê§ultantes de multa

âdministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destê mesmo

contrato ou de outros contratos adminisirativos que o coniratado possua com o mesmo

órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (AÉ.92, XIX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado pârâ tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pruzo estipulado, a vigência flcará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrâto.

'12.3- Ouando a não conclusão do contrâto reÍerida
contratado:

no ítem anterior decorrêr de culpa do
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes

adminishativas; e

b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.4. O contrato poderá ser exiinto antês de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou

antes do prazo nêle Íixado, por algum dos mofivos pÍevistos no artiqo 1 37 da Lei no

14.133121 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.6. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ôu da estrutura da empresa não

ensejará a extinçâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

12.4. O termo de extinçâo, sempre que possível, será precêdido:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econÔmica, financeíra, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aú. 14,

inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art.92. Vlll):

13.1. As despesas decorrentes da presente contrâtâção correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamenio Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

'1 3. 1 . í . Lei Municipal n.o 555/23, que dispõe sobÍe o Orçamento do Município para o

exercício financeiro de 2024, em:

Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaria de Desenvolvimento Social
2047 - Man. Atv. Administrativa da SEC
2050 - Man. do Serv. de Conv. e Fortalecimento de VÍnculo SCFV
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2086 - Man. do CRAS
2125 - Man. do IGD - SUAS
2144 - Man. do Programâ PAEFI
2145 - Man. do IGD/BF
2152 - Man. Atividades do CREAS
2169 - Man. Programa Cozinha Comunitária
1039 - Aquisição de Equipamentos Destinados a Secretaria
1066 - AquisiÇão de Equipamentos para os Serv. Sociais
Elemento de Despesa: 44.9O.5299 - Equipamentos e Materiais Permanentes
Ficha: 400, 4'18, 439, 485, 493, 500, 5í 8, 453" 374, 376,

13.í. A dotaÇão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos (aú. 92, lll):

14.'Í. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉcIMA oUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes

da Lei n'14.133, de 202'1.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeítos, hipÓtesê em que a formalização

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de

2021).

15.4. Regisiros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditívo, na forma do art. í 36 da Lei no

14.133. de 2021.
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CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA- PUBLICAçÃO

16.'1. lncumbirá ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem

como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em aienção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021, e ao art. 80. §2o. da Lei n. '12.527, de 20'1 1 .

clÁusuLA DÉctMA sÉnMA- FORO (art. 92. §1o):

17 .1. Fica eleito o Foro da Vara Única de ltapetim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem
da execuÇáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conÍorme art. 92. §1o. da Lei no 14.133121.

Itapetim/PE, xxx de xxxxxxx do ano de 2024.

Representante Legal
do CONTRATANTE

Representante legal do
CONTRATADO


